
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2023 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NÃO-ME-TOQUE, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que será realizada licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, por meio da utilização de 

recursos da tecnologia da informação (Internet), através do Portal de Compras Públicas: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, para: 

 Contratação de empresa para execução de Obra de Microdrenagem, terraplanagem e pavimentação de 

3.913,56m² em bloco Inter travado e sinalização nas Ruas Esperândio Vilani, Judicta Míssio e Arnildo Lauxen no 

Município de Não-Me-Toque/RS, conforme especificações e condições constantes no Edital e seus anexos. 

 REGEM A PRESENTE LICITAÇÃO A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E DECRETO 

MUNICIPAL Nº 118/2023. 

 As Propostas de Preços serão recebidas no período de 16 de outubro a 24 de novembro de 2023, até as 

08h29min (horário de Brasília), no site supramencionado pela agente de contratação e equipe de apoio, designados 

pela Portaria nº 31.525, de 10 de maio de 2023.  

 A abertura da sessão será no dia 24 de novembro de 2023, às 08h30min (horário de Brasília), no site 

supramencionado. 

 O Critério de Julgamento da presente licitação será “Menor preço global” e Modo disputa “Aberto”. 

 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no Portal de Compras Públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do Município de Não-Me-Toque/RS www.naometoque.rs.gov.br .  

Informações poderão ser obtidas no Setor de Compras e Licitações na Avenida Alto Jacuí, nº 840 - Centro, de segunda 

a sexta-feira, no horário das 8h15min às 11h33min e das 13h30min às 17h, pelo telefone (54) 3332-2600 e (54) 99682-

9306 ou pelo e-mail edital.impugnacao@naometoque.rs.gov.br. 

 Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 

revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br , bem como no www.naometoque.rs.gov.br . 

 A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não 

visualize a alteração no site supracitado, consequentemente, desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é “Contratação de empresa para execução de Obra de Microdrenagem, 

terraplanagem e pavimentação de 3.913,56m² em bloco Inter travado e sinalização nas Ruas Esperândio Vilani, 

Judicta Míssio e Arnildo Lauxen no Município de Não-Me-Toque/RS”, conforme especificações e condições 

constantes no Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto.  
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1.3. O valor máximo estimado para esta contratação é de R$ 779.629,87 (Setecentos e setenta e nove mil, seiscentos 

e vinte e nove reais e oitenta e sete centavos). 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento Geral do 

Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal. 

2.2. Dotação orçamentária: 

1017 - Abertura, Prolongamento, Pavimentação e Restauração de Vias Urbanas 

4.4.90.51.91.00.00.00 / Obras em Andamento 

0500 - Recursos não vinculados de Impostos 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 
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4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

Federal de 1998;  

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei 

e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

5.2.1. Os documentos de habilitação deverão estar em formato PDF e poderão ser anexados preferencialmente 

juntamente com a proposta. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.3.1. Havendo alguma irregularidade nas certidões de regularidade fiscais das microempresas e empresas de 

pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério do Pregoeiro, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa, observado o item anterior 

5.3.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.5.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.6.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

5.7. Qualquer documento exigido no presente processo licitatório, que não for possível consultar e verificar sua 

autenticidade durante a sessão pública, o Agente de Contratação poderá solicitar via sistema à licitante para que 

apresente os documentos originais ou devidamente autenticados por servidor público ou órgão competente no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação. 

5.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para 

língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas, se for o caso. 

5.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

5.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1.  O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. O valor global da sua proposta, contendo material e mão de obra, em moeda corrente nacional; 
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6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação ao memorial descritivo 

e demais anexos: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

6.5.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

6.6.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 

quando participarem de licitações públicas; 

6.7.  Os anexos que acompanham este edital (planilha de composição de custos, cronograma, BDI e Encargos Sociais) 

deverão confeccionados pelo vencedor, quando da elaboração da respectiva proposta readequada. 

6.8.  No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do Pregão 

Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  

6.9. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei 

Complementar 123/06, deverão clicar SIM no campo “Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de 

faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar”, 

quando a licitação não for exclusiva. 

6.9.1. Caso a empresa assinale a opção NÃO, a mesma será tratada sem os benefícios da Lei Complementar 123/06. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

7.2.  O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, conforme art. 59 

da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 
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7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital, sendo o critério 

de julgamento das propostas “menor valor global”. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 (duzentos 

reais). 

7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a três segundos e o intervalo 

entre lances não poderá ser inferior a três segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 

os respectivos lances.  

7.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 

Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 

prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo Agente de Contratação. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação 

aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas 
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data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 

de disputa aberto e fechado. 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem:  

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

7.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 
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7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.29.2. Empresas brasileiras; 

7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, de acordo com o disposto no 

item 11 deste edital de concorrência pública. 

7.31.  Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.32.  Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou se não for possível 

assinar o contrato com o licitante vencedor, o agente de contratação examinará as ofertas subsequentes e a 

qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
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8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  

8.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se: Planilha 

orçamentária. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que 

não haja majoração do preço, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.7.1 O ajuste da planilha orçamentária de que trata o dispositivo acima se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

8.7.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.14. O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios, que poderão ser 

visualizados e impressos pelos interessados. 

 

9. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

– CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:2088778921818::NO:2::  

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Documento assinado eletronicamente por ARIANE WILLEMBER WURZIUS, Oficial Administrativo, em 10/10/2023, às 09:45:52
Documento assinado eletronicamente por GILSON DOS SANTOS, Prefeito Municipal, em 10/10/2023, às 14:35:27

Para conferir a autenticidade do documento acesse https://grp.naometoquers.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela HIDA.PEEY.8INB.STYG



 
9.7.  Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 

fins de habilitação: 

 

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.1. A habilitação do licitante será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos, conforme art. 62 da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o 

objeto licitado; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, 

devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da Ata de 

eleição e sua atual administração, registrados e publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade 

e o objeto licitado; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

f) Documento comprobatório e/ou declaração assinada pelo contador responsável pela empresa licitante ou pelo 

seu responsável legal de que essa se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com base na Lei 

Complementar nº 123/2006, se for o caso da licitante; 

g) Documentos pessoais de identificação do responsável pela empresa que assinará o contrato administrativo (RG e 

CPF, Carteira de Habilitação ou Profissional). 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

10.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: documentos conforme art. 68 da Lei Federal 

nº 14.133/21 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
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g) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT (Lei nº 12.440/11, que modificou o Decreto-Lei 5.452/43), com 

vigência até a data da abertura da sessão pública, art. 68, V da Lei 14.133/2021; 

10.1.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA conforme art. 69, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em vigor (Lei 11.101/2005). As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de 

expedição não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame. 

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei Federal nº 10.406/02 e leis posteriores, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, 

quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, 

ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro indicador que o venha substituir. 

b.1) Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente com 

os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador. 

b.2) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 

apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

b.3) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

· publicados em Diário Oficial 

· publicados em Jornal; 

· por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; 

· por cópia ou fotocópia autenticada do balanço e demonstrações contábeis, extraídas do Livro Diário, devidamente 

registrado no órgão competente. 

c) Os documentos relativos a letra “b” deverão ser apresentados contendo assinatura do representante legal da 

empresa proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, 

permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu 

registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) são indispensáveis; 

d) Documento com o cálculo da capacidade financeira da empresa, contendo os seguintes indicadores contábeis: 

d.1) ILC = Ativo Circulante 

               Passivo Circulante 

d.2) ILG = Ativo Circulante + Real. a longo prazo 

               Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

d.3) Índice de Liquidez Corrente (ILC): analisa a capacidade da empresa saldar suas obrigações a curto prazo; 
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d.4) Índice Liquidez Geral (ILG): mede a capacidade da empresa em liquidar suas dívidas a curto e longo 

prazos; 

d.5) O resultado do cálculo do ILC e do ILG deverão ser iguais ou maiores a 1,00 (um). 

e) Comprovação do Capital Social ou do Patrimônio Líquido (através do balanço patrimonial do último exercício), 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor estipulado pelo Município por lote a ser adquirido, ou seja, de no mínimo: 

R$ 77.962,98 (Setenta e sete mil, novecentos e sessenta e dois reais e noventa e oito centavos). 

 

10.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: documentos conforme art. 67 da Lei Federal nº 14.133/21 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em nome da empresa licitante, atualizada e expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

b) Comprovação pela empresa licitante, de possuir em seu quadro permanente, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, que deverá ser o responsável técnico pela execução 

dos serviços e obras, objeto do presente Edital. A comprovação supracitada deverá ser feita por meio da apresentação: 

 b.1. da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou 

 b.2. do Contrato Social, no caso do sócio da empresa; ou 

 b.3. da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA ou CAU (conforme letra “a”); ou 

 b.4. do Contrato de Trabalho. 

c) Certidão de Registro do Profissional (profissional citado na letra “b”) na entidade profissional competente, ou seja, 

no CREA ou CAU. Caso o profissional seja integrante da equipe técnica constada na Certidão de Registro de Pessoa 

Jurídica do CREA ou CAU da empresa licitante, a referida Certidão já constituirá prova do registro profissional. 

Observação 1: O profissional técnico de nível superior indicado nas letras “b” e “c” deverá ser o único responsável 

técnico em todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual, admitida a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE (gestor e fiscal do 

contrato), nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

Observação 2: Caso a licitante (contratada) e seu responsável técnico possuam a Certidão no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) fora do Estado do Rio Grande do 

Sul, deverá apresentar o respectivo visto no Conselho Regional do RS, ou seja, CREA ou CAU, ao iniciar a execução dos 

serviços. 

d) Atestado de Capacidade Técnico Profissional pela execução de serviços e obras já concluídos, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar a aptidão para desempenho de atividades 

de obra compatível com o objeto desta licitação, sendo, no mínimo: 

d.1) 01 (um) de Capacidade Técnico Profissional e respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome do 

responsável técnico (o mesmo citado nas letras “b” e “c” devidamente registrado na entidade profissional competente, 

ou seja, no CREA ou CAU). 

d.2) Para fins de aferição da capacidade técnica do responsável técnico, o atestado apresentado deverá 

conter no mínimo os seguintes serviços e quantidades: 
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Item Quantidade 
Unidade de 

Medida 
Descrição / Especificação 

4.4 + 4.5 285 m Execução de drenagem pluvial 

5.4 
1.956,78 

 
m² 

Execução de pavimento em bloco intertravado, com bloco de 16 
fazes de 22x11 cm, espessura 8cm 

6.1 404 m Execução de meio fio em concreto 

OBS.: As quantidades acima descritas representam 50% (cinquenta por cento) de itens previstos em planilha 

orçamentária do projeto básico, anexo a este Edital. 

d.3) Não será admitido, a soma de quantidade de mais de um atestado para comprovação técnica profissional da 

planilha acima especificada (item d.2). 

 

10.5. DA VISTORIA/VISITA TÉCNICA: documentos conforme §2º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21 

a) Declaração de Pleno Conhecimento do Local e de suas Condições, comprovando que a empresa licitante, visitou e 

vistoriou o local onde será executado o serviço/obra, tomando conhecimento das condições ambientais, técnicas, do 

grau de dificuldade dos trabalhos e dos demais aspectos que possam influir direta e indiretamente na execução do 

objeto do presente Edital. A Declaração deverá ser assinada pelo representante legal da empresa licitante. 

b) Declaração assinada pelo representante legal da empresa licitante de Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexos 

e, consequentemente, das obras e serviços a serem executados, que sujeita-se a todas as condições estabelecidas e, 

ainda, que assume total responsabilidade por eventuais ônus decorrentes de danos e pela adoção de ações de correção 

para que atenda às condições previstas no presente Edital e seus anexos; 

c) O prazo para visita/vistoria deverá iniciar no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 

anterior à data prevista para abertura da sessão pública. Se a empresa licitante necessitar o acompanhamento de um 

Responsável Técnico do Município de Não-Me-Toque/RS para visitar/vistoriar o local de onde será executado o 

serviço/obra, deverá agendar previamente a visita no Setor de Engenharia com Juliane Fridrichs pelo telefone (54) 

3332-2600 

 

10.6. A declarações apresentadas nos itens 10.1 letra “f” e item 10.5 deverão ser preferencialmente assinada de forma 

digital. 

10.7. As declarações falsas relativas ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

10.8. Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

10.9. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

10.10. Os documentos exigidos para habilitação do licitante vencedor, caso este não tiver apresentado junto com a 

proposta, deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, sob pena de 

inabilitação, contados da solicitação do agente de contratação. 
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10.10.1. O prazo de que trata o item 10.10 poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, nas seguintes 

situações: 

a) a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; ou 

b) de ofício, pelo agente de contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio 

dos referidos documentos. 

10.11. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

10.12. Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123/06: 

10.12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida, inclusive de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado o vencedor do 

certame, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 

10.12.2. O prazo de que trata a letra “a” do sub-item 10.12.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

10.12.3. Ocorrendo a situação prevista na letra “a” do sub-item 10.12.1, a sessão será suspensa, podendo o agente de 

contratação fixar, desde logo, a data em que dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a 

acompanhar o julgamento da habilitação pelo Portal de Compras Públicas. 

10.12.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto no sub-item acima implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

11.1. O Agente de Contratação solicitará ao licitante declarado vencedor, que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

envie a proposta final via sistema eletrônico, acompanhada de: 
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a) Proposta financeira, contendo o valor global, material e mão de obra separadamente; 

b) Planilha orçamentária, devidamente identificada. A licitante deverá formular sua planilha orçamentária e proposta 

financeira, com valores de duas casas decimais após a vírgula; 

b.1) A licitante deverá apresentar Planilha orçamentária individual por rua e a planilha orçamentária geral de todas as 

ruas. 

c) Cronograma físico financeiro, devidamente identificado; 

d) Detalhamento de encargos sociais, devidamente identificado; 

e) Detalhamento do BDI, devidamente identificado; e 

f) Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução das obras e serviços e pela fiel observância das 

especificações técnicas, bem assim que concorda com as especificações e detalhes previstos neste edital, devidamente 

assinada pelo proponente ou seu procurador constituído. 

11.2. A licitante deverá apresentar o seu orçamento com valores de somente duas casas decimais após a vírgula. O 

orçamento será devidamente conferido pela área técnica, em até 5 (cinco) dias úteis e havendo alguma divergência 

de valor, a licitante poderá ajustá-lo neste mesmo prazo, desde que o valor final global proposto pela licitante não 

ocorra alterações. Tal exigência é para que nas medições dos serviços não ocorram diferenças nos valores devido ao 

uso da mais de duas casas decimais após a vírgula. 

11.3.  A proposta final do licitante deverá: 

11.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.3.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.4.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada, se for o caso. 

11.5.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso. 

11.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.6.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.7.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.8.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS. 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

12.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados exclusivamente de forma eletrônica em campo próprio 

do sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 

será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021:  

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanável;  

d) Homologar a licitação.  

14.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 

efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 

dado causa.  

14.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 

devidamente comprovado. 

14.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 

15. DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO 

15.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e alterações 

posteriores. 

15.1.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação expedida pela Administração Municipal a 

contratada deverá encaminhar ao Setor de Compras e Licitações, uma das modalidades previstas Arts. 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, sendo 

que a ordem de serviço/início dos serviços somente será expedida após a comprovação de que a garantia foi 

regularmente prestada em uma das modalidades a seguir: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil. 

15.1.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

15.1.3. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente decorrentes 

da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais. 

15.1.4. A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato, conforme faculta a Lei Federal nº 

14.133/21, sendo de responsabilidade da contratada e contratante (através do gestor e fiscal do contrato) observar os 

prazos de validade da garantia contratual. 
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15.1.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

15.1.6. No caso da garantia prestada na forma de caução em dinheiro, está ficará depositada em conta vinculada a 

execução do contrato - caderneta de poupança - sendo restituída após a execução do contrato e estando regularmente 

cumpridas todas as obrigações por parte da Contratada. 

 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Após a homologação da licitação, o Município convocará o licitante vencedor para assinar o contrato 

administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação via e-mail, sob pena de 

aplicação das sanções pertinentes, podendo este prazo ser prorrogado pelo mesmo período, mediante solicitação da 

licitante e aceite pela Administração.   

16.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração 

16.2. O contrato a ser assinado terá como base a minuta do contrato administrativo anexo a este edital. 

16.3. Caso a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato administrativo, será convocada a segunda classificada, 

conforme determina a legislação vigente. 

16.4. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pelo Município, conforme 

requisitos estabelecidos no Art. 7º da Lei nº 14.133/2021, em atendimento ao disposto no Art. 117 da mesma lei.  

16.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo 

contratante. 

16.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

16.6.1. Referida Nota não está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

16.6.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.6.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 

e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e 

nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.8. Na assinatura do contrato, poderá ser exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
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das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

17.1. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021.  

17.1.1. A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro a qualquer momento, desde que 

devidamente comprovado. O CONTRATANTE fará análise da solicitação de reequilíbrio, que implicará a revisão dos 

preços para mais ou para menos, conforme o caso. 

17.1.2. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

17.2. Caso o prazo de execução do contrato ultrapasse 12 (doze) meses, os preços poderão serão reajustados pela 

variação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) ou outro índice legal que vier a substituí-lo, desde que 

solicitado pela CONTRATADA. Esse reajuste considerará a data da apresentação da proposta comercial como início da 

contagem do período dos 12 (doze) primeiros meses e afetará exclusivamente as etapas/parcelas da obra cujo atraso 

não decorra de culpa da CONTRATADA. 

 

DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

18.1. O contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avenças, de 

acordo com as normas da Lei Federal nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

18.2. A execução do contrato administrativo será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais, representantes 

da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no Art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

18.2.1. O gestor e fiscal desta contratação serão designados no contrato administrativo. 

18.2.2. Poderão ainda, se necessário, o Gestor e Fiscal do contrato administrativo serem designados através de 

portaria. 

18.2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato 

administrativo, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

18.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

18.2.5. O fiscal do contrato administrativo será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual. 
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18.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

18.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato administrativo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados. 

18.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato administrativo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

18.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato administrativo. 

18.7. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado não poderá 

subcontratar partes do objeto desta licitação. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada estão estabelecidas na Minuta do Contrato Administrativo.  

 

19. DO PAGAMENTO. 

20.1. O pagamento será efetuado após emissão de boletim de medição e apresentação da Nota Fiscal detalhando o 

objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação do gestor e do fiscal, de acordo com o empenho, por meio 

de depósito bancário, conforme ordem cronológica de pagamentos obedecendo à exigibilidade do crédito conforme 

Decreto nº 106/2016 de 25 de Maio de 2016, Art. 3º, inciso III. 

20.2. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil visualização, a indicação do 

presente Processo Licitatório e da ordem de compra, bem como dados bancário para depósito, a fim de se acelerar o 

trâmite do documento fiscal para pagamento. 

20.3. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, impostos e taxas 

permitidos na Lei. 

20.4. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através de declaração ou na Nota 

Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhido. 

20.5. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais como banco, agência, conta corrente 

da empresa. 

20.6. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de retenção do IRRF da prestação de serviços 

realizadas para o Município de Não-Me-Toque (RS), conforme disposto na IN RFB nº 1.234/2012, a fim de viabilizar 

o cumprimento do art. 1º do Decreto Municipal nº 83/2022 de 23 de fevereiro de 2022. 

20.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar o recebimento 

do objeto do solicitado. 

20.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, nos 

termos do Art. 91, §4 da Lei no 14.133/2021, onde o fiscal e gestor serão os responsáveis pela verificação da 

regularidade da contratada. 
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20.8.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

20.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 

a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

20.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

20.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS; 

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 
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IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

21.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 21.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

21.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 21.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 

do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

art. 155 da Lei 14.133/2021. 

21.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 21.2 deste edital será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque pelo prazo de 3 (três) anos. 

21.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 21.2. deste edital será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 21.2.4, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

21.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.2 deste edital será precedida de análise jurídica e observará as 

seguintes regras:  

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 

21.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2. deste edital poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do mesmo item. 

21.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

21.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

21.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 21.2 deste edital, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 20.2 requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 
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circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

22. DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

22.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também 

aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, àqueles que: 

22.1.1. Retardarem a execução do pregão; 

22.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

22.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

22.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS, seja pela não 

assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras situações 

concretas que ensejarem a sanção. 

22.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser 

analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei. 

22.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 

prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

23.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

23.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br 

23.3. A impugnação será dirigida à autoridade subscritora do Edital e a resposta à impugnação será divulgada no Portal 

de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, conforme art. 164, da lei 14.133/2021. 

23.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao agente de contratação, até 

três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas. 

23.5. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a impugnação 

e pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

23.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.7. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, deverão ser publicadas 

no mesmo meio de comunicação anterior, abrindo-se novo prazo para abertura do certame, exceto quando 

inquestionavelmente a modificação não alterar a formulação das propostas. 

23.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se 

amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
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23.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 

Contratação, nos autos do processo de licitação. 

23.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

23.11. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

23.12. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pela proponente. 

23.13. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 

social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

23.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base na legislação em vigor. 

23.14. É facultado ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

23.15. O acompanhamento dos pedidos de esclarecimento, impugnações, e atos pertinentes a este Edital poderão ser 

consultados no Portal de Compras Públicas e no sítio eletrônico oficial, que será atualizado automaticamente a cada 

nova etapa do certame. 

 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. A sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

24.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF. 

24.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 
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24.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

24.9.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.11.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.13. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste edital, sujeitando-

se o licitante, às sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

24.14. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do Adjudicatário a terceiros, sejam 

estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

24.15. A Administração poderá revogar este edital por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 

ampla defesa e contraditório. 

24.15.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

24.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.16. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

24.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e, 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque/RS. 

24.18. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras e Licitações, nos 

dias úteis, das 08h15min às 11h33min no turno da manhã e das 13h30min às 17hs no turno da tarde, ou pelo telefone 

54 3332-2600 e 54 99682-9306 – WhatsApp. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal de Compras 

Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br e Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Não-Me-

Toque/RS. 

24.19. As demais condições omissas no presente edital, serão supridas pela Lei de Licitações e Contratos nº 

14.133/2021. 

24.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Anexo I - Minuta do Contrato Administrativo 

Documento assinado eletronicamente por ARIANE WILLEMBER WURZIUS, Oficial Administrativo, em 10/10/2023, às 09:45:52
Documento assinado eletronicamente por GILSON DOS SANTOS, Prefeito Municipal, em 10/10/2023, às 14:35:27

Para conferir a autenticidade do documento acesse https://grp.naometoquers.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela HIDA.PEEY.8INB.STYG



 
Anexo II – Memorial descritivo 

Anexo III – Prancha 01 a 06 

Anexo IV – Orçamento Geral e separado por ruas 

Anexo V – Cronograma 

Anexo VI – Detalhamento dos encargos sociais e BDI 

 

 

Não-Me-Toque, 06 de outubro de 2023.  

 

 

GILSON DOS SANTOS 

Prefeito Municipal  

 

 

ARIANE WILLEMBER WURZIUS 

Edital conferido e aprovado pela Agente de Contratação 

Documento assinado eletronicamente por ARIANE WILLEMBER WURZIUS, Oficial Administrativo, em 10/10/2023, às 09:45:52
Documento assinado eletronicamente por GILSON DOS SANTOS, Prefeito Municipal, em 10/10/2023, às 14:35:27

Para conferir a autenticidade do documento acesse https://grp.naometoquers.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela HIDA.PEEY.8INB.STYG
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ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2023 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2023 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE NÃO- ME- TOQUE (RS), pessoa jurídica de 

direito público, regularmente inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 

87.613.519/0001-23, com sede na Avenida Alto Jacuí, nº 840, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, SR. GILSON DOS SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, regularmente 

inscrito no Cadastro da Pessoa Física (CPF) sob o nº 000.438.010-05, doravante denominado “CONTRATANTE”, 

e de outro, a empresa _____________, pessoa jurídica, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

sob o nº _______, com sede _________ nº _____, Bairro ______ do Município de ______ - CEP: ______, neste ato 

representada por seu representante legal Sr. _______, inscrito no Cadastro da Pessoa Física (CPF) sob o nº 

_______, portador da Cédula de Identidade (CI) nº _______, doravante denominada “CONTRATADA” têm entre si, 

como justo e acordado, o presente instrumento de Contrato Administrativo, com base na Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações legais, o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as cláusulas e 

condições conforme segue. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do Edital de 

Concorrência Eletrônica nº 03/2023, conforme termos de homologação e de adjudicação, e se regerá pelas cláusulas 

aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações 

posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente contrato a “Execução de Obra de Microdrenagem, terraplanagem e pavimentação 

de 3.913,56m² em bloco Inter travado e sinalização nas Ruas Esperândio Vilani, Judicta Míssio e Arnildo Lauxen no 

Município de Não-Me-Toque/RS”, de acordo com as especificações no Edital de Concorrência Eletrônica nº 03/2023 

e demais anexos. 

2.2.  A presente contratação será em regime de empreitada por preço global, com o fornecimento dos materiais e da 

mão de obra necessários ao fiel cumprimento do contrato. 

2.3. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no edital, nos anexos e na proposta apresentada pela 

CONTRATADA. 

2.4. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar na mesma condição contratual os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários durante a execução contratual, conforme determina a Lei Federal n.º 14.133/2021 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA EXECUÇÃO SERVIÇOS E DA QUALIDADE 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a executar as obras atendendo as normas técnicas e legais vigentes, bem como 

condições e garantias técnicas atinentes a matéria, de modo a resguardar sob qualquer aspecto a segurança e o 
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interesse da CONTRATANTE observando especialmente o estabelecido no Edital de Concorrência Eletrônica nº 

03/2023. 

3.2. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras efetivamente 

executados pelo Contratado e aprovados pela fiscalização. 

3.3. O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de 

serviços aprovados pela fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas no Contrato; 

3.4. A CONTRATADA será o único responsável em qualquer caso, por danos e/ou prejuízos que eventualmente possa 

causar a terceiros, dolosa ou culposamente, em decorrência das obras, sem qualquer responsabilidade para o 

CONTRATANTE, pelo ressarcimento ou indenizações indevidas; 

3.5. A obra deverá ser entregue em perfeitas condições de utilização, sendo que todo o entulho e restos de materiais, 

provenientes da obra, deverão ser retirados;  

3.5.1. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, um tele entulho ou contêiner ou algo semelhante, para 

depósito dos restos de construção civil, mantendo a obra organizada e com aspecto de limpeza. 

3.6. A obra somente será considerada recebida se estiver perfeitamente de acordo com as determinações exigidas;  

3.7.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra ou serviço executados em desacordo com o contrato e com 

a legislação pertinente; 

3.8. A mão de obra deve obedecer às especificações previstas no Edital de Concorrência Eletrônica nº 03/2023, nas 

condições de execução explicitas no memorial descritivo e anexos, segundo normas técnicas da ABNT, sendo aceita 

pelo Município a mão de obra concluída e atestada pelos fiscais e gestor do Município de Não-Me-Toque/RS, não 

cabendo a contratada qualquer indenização no caso de não aceitação dos serviços prestados. 

3.9. Avaria resultantes da má qualidade das instalações e ou dos serviços são de inteira responsabilidade da contratada, 

devendo regularizá-los nos prazos e condições formalizados pelos fiscais do contrato administrativo. 

3.10. Os matérias a serem utilizados na obra deverão ser novos, de boa qualidade, assim como atender as exigências 

elencadas no edital de Concorrência Eletrônica nº 03/2023 e seus anexos. 

3.11. A CONTRATADA deverá fornecer para seus profissionais os equipamentos de proteção individuais (EPIs). 

3.12. A CONTRATADA será responsável pelos deslocamentos até o local da obra, quantas vezes necessárias, sem 

direito a indenização. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto contratado o valor global de R$ _____(_______), sendo R$ 

______________(_________) de material e R$ _______(_______) de mão de obra. 

4.2. O pagamento será efetuado após emissão do boletim de medição e apresentação da Nota Fiscal detalhando o 

objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação do gestor e do fiscal, de acordo com o empenho, por meio 

de depósito bancário, conforme ordem cronológica de pagamentos obedecendo à exigibilidade do crédito conforme 

Decreto nº 106/2016 de 25 de Maio de 2016, Art. 3º, inciso III. 

4.3. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil visualização, a indicação do 

presente Processo Licitatório (Concorrência Eletrônica nº 03/2023) e da ordem de compra, bem como dados bancário 

para depósito, a fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento. 
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4.3.1. Na Nota Fiscal deverá conter o número do CEI/INSS da obra, conforme legislação vigente. 

4.3.2. No final 10% (dez por cento) do total do pagamento ficarão retidos e vinculados à apresentação da CND/INSS da 

obra, conforme legislação vigente. 

4.4. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, impostos e taxas 

permitidos na Lei. 

4.5. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através de declaração ou na Nota 

Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhido. 

4.6. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais como banco, agência, conta corrente 

da empresa. 

4.7. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de retenção do IRRF da prestação de serviços 

realizadas para o Município de Não-Me-Toque (RS), conforme disposto na IN RFB nº 1.234/2012, a fim de viabilizar 

o cumprimento do art. 1º do Decreto Municipal nº 83/2022 de 23 de fevereiro de 2022. 

4.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar o recebimento 

do objeto solicitado. 

4.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, nos 

termos do art. 91, §4º da Lei no 14.133/2021, onde o fiscal e gestor serão os responsáveis pela verificação da 

regularidade da contratada. 

4.9.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

4.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

4.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

4.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO PARA INÍCIO E CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A empresa contratada deverá iniciar os serviços num prazo máximo de 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem 

de Serviço/Início e concluída num prazo máximo de 06 (seis) meses a contar do recebimento da Ordem de 

Serviço/Início, podendo ser prorrogado conforme necessidade, devidamente justificado e mediante acordo entre as 
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partes de acordo a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações legais. 

5.2. O contrato poderá ser prorrogado, desde que suficientemente justificado pela CONTRATADA, e pelos fiscais do 

contrato administrativo do Município de Não-Me-Toque. 

5.3. No início da obra, a empresa deverá apresentar a ART/RRT de execução da obra. 

5.4. Caso a CONTRATADA e seu responsável técnico possuam a Certidão no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) fora do Estado do Rio Grande do Sul, deverá 

apresentar o respectivo visto no Conselho Regional do RS, ou seja, CREA ou CAU na assinatura do Ordem de 

Serviço/Início. 

5.5. A CONTRATANTE reconhece desde já que o presente Contrato poderá ser rescindido antecipadamente, conforme 

facultam a Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações legais. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO EM SENTIDO GERAL 

6.1. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021.  

6.1.1. A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro a qualquer momento, desde que 

devidamente comprovado. O CONTRATANTE fará análise da solicitação de reequilíbrio, que implicará a revisão dos 

preços para mais ou para menos, conforme o caso. 

6.1.2. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

6.2. Caso o prazo de execução do contrato ultrapasse 12 (doze) meses, os preços poderão serão reajustados pela 

variação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) ou outro índice legal que vier a substituí-lo, desde que 

solicitado pela CONTRATADA. Esse reajuste considerará a data da apresentação da proposta comercial como início da 

contagem do período dos 12 (doze) primeiros meses e afetará exclusivamente as etapas/parcelas da obra cujo atraso 

não decorra de culpa da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato administrativo e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

a) Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o material e a mão 

de obra; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
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condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Emitir ART ou RRT de execução, contemplando os itens e quantidades da ART de projeto; 

f) Participar de reunião de início com o fiscal da obra, se for o caso; 

g) Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato; 

h) Disponibilizar os equipamentos exigidos, maquinários, ferramentas, materiais, pessoal devidamente 

habilitado e o que mais se fizer necessário para a execução do objeto; 

i) Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, sendo nulo de pleno 

direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade, salvo em caso de autorização 

expressa do CONTRATANTE; 

j) Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos serviços, pelos encargos 

trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e, por tudo mais que, como empregadora, deve satisfazer; 

k) Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite as normas sobre segurança, higiene e medicina do 

trabalho e sua regulamentação, devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI´s de segurança; 

l) Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que porventura necessite utilizar; 

m) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

parágrafo único do art. 48 da Lei nº 14.133/ de 2021; 

n) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE, garantindo-lhe o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto; 

o) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

p) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

q) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal que 

se verifique na execução do objeto; 

r) Atuar no presente contrato em conformidade com a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais); 

s) Respeitar a legislação vigente, bem como as Normas Técnicas de Segurança (NB); 

t) Realizar a limpeza do local onde estiver efetuando os serviços, com a devida remoção de entulhos e materiais 

remanescentes; 

u) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

v) Indicar, no ato da assinatura do contrato, 01 (um) preposto devidamente habilitado, com poderes para 

representá-la junto ao CONTRATANTE, em tudo o que se relacionar com o objeto do contrato. Deverá, ainda, informar 

o(s) número(s) de telefone, o endereço de correio eletrônico (e-mail) ou qualquer outro meio de comunicação que 

permita a agilidade no contato para o atendimento; 

w) Apresentar comprovante de renovação da garantia de execução do contrato, no prazo de até 10 (dez) dias 

consecutivos, contados da data da assinatura do aditivo, em caso de prorrogação contratual; 



 

 6 

x) Manter, durante a execução do contrato, o profissional responsável técnico apresentado no edital. Será 

admitida a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

CONTRATANTE (gestor e fiscal do contrato), nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

y) Fornecer ao gestor e fiscal do contrato, quando solicitado, declaração referente ao o código da Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) que representa a atividade de maior receita da empresa contratada.  

z) Executar o objeto com boa qualidade, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no edital e seus 

anexos 

aa) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

quantitativo do objeto deste contrato, até o limite legal; 

bb) Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e endereço 

de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre a CONTRATADA e o 

CONTRATANTE, de modo a viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias; 

cc) A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos seus 

empregados, bem como pelos encargos previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato, atendidas as condições previstas no Edital. 

dd) São de exclusiva responsabilidade do contratado todas e quaisquer obrigações contraídas pelo mesmo na 

execução das obras; incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários ou outros advindos do veículo 

deste para com os seus eventuais prepostos, contratados ou empregados. Em sendo o contratante demandado 

administrativa ou judicialmente por qualquer motivo vinculado à contratação; 

ee) Caberá ao contratado à responsabilidade de utilizar pessoal devidamente registrado, e recolher todos os 

encargos e contribuições previdenciárias, assim como tomar as medidas necessárias relativas à segurança dos seus 

empregados 

7.2. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte da Administração 

Municipal, através de servidores designados como fiscais, a quem competirá comunicar ao Gestor as falhas porventura 

constatadas no cumprimento do contrato, de acordo com normatização interna. 

7.3. A Fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Administração. 

7.4. Qualquer fiscalização exercida pela Administração Municipal, feita em seu exclusivo interesse, não implica em 

corresponsabilidade pela execução dos serviços e não exime a CONTRATADA de suas obrigações de fiscalização e 

perfeita execução do contrato. 

7.5. A Fiscalização da Administração Municipal, em especial, terá o dever de verificar o cumprimento dos termos do 

contrato, especialmente no que se refere à qualidade na prestação dos serviços, podendo exigir as cautelas necessárias 

à prevenção do erário. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato administrativo; 

b) Exigir o exato cumprimento do objeto e das cláusulas contratuais; 

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
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objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor proporcional à execução do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste contrato administrativo; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

h) Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

i) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei Federal 14.133/21 e alterações posteriores e neste 

Contrato;  

j) Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 

14.133/2021): 

k) Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

l) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

m) A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

n) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento; 

o) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021); 

p) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

q) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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9.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

9.4. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 

9.5. O responsável pela fiscalização da obra será a servidora Juliane Marcieli Friedrichs, Engenheira Civil, contato pelo 

número (54) 3332-2600, e-mail: julianef@naometoque.rs.gov.br 

9.6. O responsável pela fiscalização administrativa do contrato será a servidora Mirian R. Schumann, Técnica Contábil, 

contato pelo número (54) 3332-2600, e-mail: mirian@naometoque.rs.gov.br 

9.7. O Gestor do contrato será o Secretário Municipal de Obras Sr. Edmilson Guadagnin, contato pelo número (54) 

3332-2600, e-mail: obras@naometoque.rs.gov.br 

9.8. O responsável técnico pelo projeto é a Eng. Civil Juliane Marcieli Friedrichs – CREA/RS 231355. 

9.9. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer 

quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-

las. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

10.1. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato, 

com o edital e seus anexos. 

10.2. O objeto do contrato somente será recebido após a conclusão integral da obra e/ou do serviço, mediante 

termo de recebimento, da seguinte maneira: 

10.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante termo detalhado, datado e assinado pelo fiscal e pelo 

representante da CONTRATADA, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, dentro de 10 

(dez) dias consecutivos da comunicação escrita da CONTRADADA: 

a) Quando os serviços estiverem em conformidade com todos os requisitos técnicos estabelecidos no contrato, 

o termo de recebimento, com o registro da conclusão integral da obra, será encaminhado ao gestor do contrato. 

b) Quando os serviços apresentarem inconformidades com os requisitos técnicos estabelecidos no contrato, o 

fiscal deverá relacionar os itens a serem corrigidos ou refeitos, com as devidas justificativas, fixando o prazo para 

correção, que não poderá ser superior a 20 (vinte) dias consecutivos. 

c) Após a correção das inconformidades apontadas no termo de recebimento, a CONTRATADA deverá 

comunicar, por escrito, para que o fiscal do contrato realize nova vistoria a fim de verificar o cumprimento das 

correções solicitadas. Em caso de aprovação, o termo de recebimento, com o registro da conclusão integral da obra 

e/ou serviços, será encaminhado ao gestor do contrato. 

d) Em caso de não cumprimento das correções solicitadas, o fiscal do contrato deverá relacionar os itens ainda 

em desconformidade, fixando o último prazo para correção, que não poderá ser superior a 10 (dez) dias consecutivos. 
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Caso as correções não sejam aprovadas pela fiscalização, no prazo definido, será elaborado termo circunstanciado e 

encaminhado ao gestor do contrato, junto com o termo de recebimento provisório, para providências cabíveis. 

10.2.2. Definitivamente, por gestor ou fiscais designados pela autoridade competente, mediante termo de 

recebimento detalhado, que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

10.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra 

ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela 

lei ou pelo contrato. 

10.4. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas 

para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do 

contratado. 

10.5. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções dos serviços executados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no termo de recebimento provisório. 

10.6. Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a garantia prestada pela CONTRATADA, quando 

houver, será liberada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente vínculo ou subcontratar o seu objeto para outra empresa, no todo 

ou em parte, sendo nulo de pleno direito qualquer ato neste sentido, além de constituir infração passível de 

penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do 

valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 

155 da Lei 14.133/2021. 

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 12.2 deste contrato será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque, pelo prazo de 3 (três) anos. 

12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste contrato será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no item 11.2.4, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

12.2.6.  A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste contrato será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras:  

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2. deste contrato, poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do mesmo item. 

12.2.8.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

12.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 
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12.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12.2. deste contrato, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2. requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá ser também 

aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, àqueles que: 

13.1.1. Retardarem a execução da contratação; 

13.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

13.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

13.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS, seja pela não 

assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras situações 

concretas que ensejarem a sanção. 

13.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser 

analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei. 

13.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 

prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no Art. 137 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA. 

14.2. A extinção do contrato poderá também se dar: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta; 

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

15.1 A presente contratação tem por fundamento legal o EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 03/2023 previsto 

na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações legais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento Geral do 
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Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal de acordo com a seguinte 

dotação orçamentária: 

1017 - Abertura, Prolongamento, Pavimentação e Restauração de Vias Urbanas 

4.4.90.51.91.00.00.00 / Obras em Andamento 

0500 - Recursos não vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA CONTRATUAL 

17.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e alterações 

posteriores: 

17.1.1 No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação expedida pela Administração Municipal a 

contratada deverá encaminhar ao Setor de Compras e Licitações, uma das modalidades previstas Arts. 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, sendo 

que a ordem de serviço/início dos serviços somente será expedida após a comprovação de que a garantia foi 

regularmente prestada em uma das modalidades a seguir: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil. 

17.1.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

17.1.3. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente decorrentes 

da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais. 

17.1.4. A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato, conforme faculta a Lei Federal nº 

14.133/21, sendo de responsabilidade da contratada e contratante (através do gestor e fiscal do contrato) observar os 

prazos de validade da garantia contratual. 

17.1.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

17.1.6. No caso da garantia prestada na forma de caução em dinheiro, está ficará depositada em conta vinculada a 

execução do contrato - caderneta de poupança - sendo restituída após a execução do contrato e estando regularmente 

cumpridas todas as obrigações por parte da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ORIGEM DOS RECURSOS 

18.1. As despesas e custeio dos serviços serão subsidiados com recursos próprios do Município de Não-Me-Toque/RS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque/RS, para solucionar todas as questões oriundas deste 
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Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

20.2. E por estarem às partes assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento, perante duas testemunhas, 

para que produza seus efeitos legais. 

 

NÃO-ME-TOQUE, ___ DE _____ DE 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE (RS) 

GILSON DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA

 

 

Examinado e aprovado por: 

DOUGLAS MICAEL PELLENZ 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS 97.170 

 

TESTEMUNHAS:

______________ 

_______________ 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Obra de Infraestrutura – 3 ruas no Município de Não-Me-Toque/RS 
 

OBRA = Microdrenagem, terraplanagem e pavimentação de 3.913,56 m² em bloco 

intertravado e sinalização nas Ruas Esperandio Vilani, Judicta Gatto Míssio e Arnildo Lauxen no 

município de Não-Me-Toque/RS. 

 

                       O presente memorial descritivo e especificações técnicas tem como objetivo 

descrever materiais e técnicas aplicativas referentes, microdrenagem, terraplenagem, 

pavimentação com bloco de concreto intertravado e sinalização vertical para melhorar a 

trafegabilidade nas Ruas do Bairro Arlindo Hermes e Jardim no município de Não-Me-

Toque/RS. 

 

1. GENERALIDADES: 

Serão realizados serviços de microdrenagem, terraplanagem, pavimentação com piso 

intertravado (PAVER) e sinalização. 

 

1.1 Rua Esperandio Vilani (Trecho compreendido entre as Ruas Tancredo Neves e 

final da rua no Bairro Boa Vista) 

- Área = 577,06m²; 

- Espessura de macadame = 0,12m; 

- Espessura de pó = 0,05m; 

- Espessura do bloco = 0,08m 

 

1.2 Rua Judicta Gatto Missio (Trecho compreendido entre as Ruas Prof. Antônio 

Castanha da Rocha e Prof.ª Elisa Fritzen no Bairro Arlindo Hermes) 

- Área = 1.487,50m²; 

- Espessura de macadame = 0,13m; 

- Espessura de pó = 0,05m; 

- Espessura do bloco = 0,08m 

 

1.3 Rua Arnildo Lauxen (Trecho compreendido entre as Ruas Prof. Antônio 

Castanha da Rocha e Luiz Ernesto Roos no Bairro Arlindo Hermes). 

- Área = 1.849,00m²; 

- Espessura de macadame = 0,13m; 

- Espessura de pó = 0,05m; 

- Espessura do bloco = 0,08m 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANE MARCIELE FRIEDRICHS, em 06/10/2023, às 18:38:27
Documento assinado eletronicamente por GILSON DOS SANTOS, Prefeito Municipal, em 06/10/2023, às 15:58:08
Documento assinado eletronicamente por LUCIARA BECKER, em 09/10/2023, às 15:06:06

Para conferir a autenticidade do documento acesse https://grp.naometoquers.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela QAZU.JASD.1BSZ.3G3S
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2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente memorial define os critérios, especificações técnicas e os serviços a licitar. 

Todo material e execução devem seguir os parâmetros estabelecidos neste documento, 

nas Fichas de Especificações Técnicas dos Insumos, nos Cadernos Técnicos de Composições do 

SINAPI, e nas Normas da ABNT. Quando ocorrer falta de definição precisa no projeto no que 

diz respeito a modelos, tipos, qualidades ou dimensões dos materiais, a contratada efetuará 

consulta à fiscalização. 

Fica a critério de o fiscal rejeitar materiais e serviços executados em desconformidade, e 

após a solicitação, a empresa deverá fazer os ajustes imediatamente, e correndo custos para 

correção (frete, tributos, demolições e afins) será por conta da contratada. 

Os serviços a executar estão descritos e quantificados em planilha orçamentária que 

compõe este documento. 

É responsabilidade de o executor garantir o enquadramento dos serviços a si e a 

terceiros com as condições de trabalho e segurança impostas pelo MTE e demais legislações 

pertinentes em vigor, em especial a NR-18. 

A sinalização viária para execução dos serviços e possíveis ocorrências oriundas de 

ausência ou insuficiência desta é responsabilidade da contratada. 

Em caso de dúvidas, divergências ou incompatibilidades resultantes de vícios ocultos, 

deve-se solicitar a vistoria do agente fiscalizador. 

 

3. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

Os responsáveis pela elaboração dos Projetos Executivos deverão prever os contatos 

necessários com a Secretaria Municipal Obras e Saneamento e o Setor de Engenharia da 

Prefeitura Municipal, a fim de discutir e acertar dúvidas, interferências, diretrizes e soluções. 

O andamento da obra e todas as ocorrências deverão ser registrados no Diário de Obras. 

A elaboração e a manutenção do Diário de Obras na obra é de responsabilidade da contratada. 

Nele, deverão ser anotadas diariamente, pelo engenheiro responsável, informações sobre o 

andamento da obra, tais como: número de funcionários, equipamentos, condições de trabalho, 

condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como, comunicados a Fiscalização sobre a situação da obra em relação ao 

cronograma proposto.  

Toda mão de obra empregada deverá ser especializada, ou receber treinamento adequado 

de forma a obter resultados de acabamento de 1ª qualidade em todas as etapas da construção. 

A contratada deverá, a juízo da Fiscalização, demolir por conta própria os serviços de 

partes de obra executado em desacordo com os projetos e especificações técnicas, bem como os 

que apresentarem vícios ou defeitos de execução, refazendo-os dentro da boa técnica exigida, 

sem ônus para a Prefeitura Municipal. 
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Toda e qualquer alteração decorrentes de fatores não previstos ou só evidenciados 

durante o transcorrer da obra somente poderá ser iniciada se previamente autorizada pela 

Fiscalização. 

 

4. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

 

4.1. Placa da obra:  

       A placa da obra será de metal em chapas planas, identificando a obra e os recursos aplicados, 

nas dimensões (1,20 x 2,40 m) e conforme  modelo fornecido pela prefeitura.  

 

4.2. Instalação da obra: 

          Ficarão a cargo exclusivo da Empresa Contratada todas as providências e despesas 

correspondentes as instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, maquinária 

e ferramentas necessárias a execução dos serviços provisórios tais como: barracão, instalações de 

sanitários, etc. 

 

5. PARTE INTEGRANTE DOS SERVIÇOS 

Será de responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de mão de obra, 

materiais, equipamentos e ferramentas necessárias aos serviços de microdrenagem, 

terraplanagem, pavimentação com piso intertravado e sinalização. O transporte de materiais, 

equipamentos, ferramentas e mão-de-obra até o local dos serviços. O transporte de todos os 

resíduos resultantes da execução dos serviços até os locais indicados pela Prefeitura Municipal. 

 

6. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A empresa contratada é responsável pela observância de todas as leis, regulamentos e 

posturas relativas à obra e à segurança pública, além de atender às exigências da legislação 

trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que lhe prestar serviço. 

Será exigida Anotação de Responsabilidade Técnica no CREA de execução dos serviços 

propostos, em acordância com a ART de projeto e orçamento. 

A obra deverá ser mantida limpa e livre de qualquer entulho. 

A Contratada deverá disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal, materiais e o que 

mais se fizer necessário para a execução integral dos serviços. 

A Contratada deverá fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os 

equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela 

Fiscalização, tais como: uniformes, coletes, botas, luvas, máscaras, óculos, faixas refletivas na 

indumentária e outros. 

Os veículos/equipamentos, ferramentas, e materiais necessários ao bom desempenho dos 

serviços devem estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a 

Contratada a substituir aqueles que não atenderem a estas exigências. 
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7. LOCAÇÃO IMPLANTAÇÃO : 

                Antes da realização dos serviços de terraplenagem, deverá ser locado através dos 

elementos geométricos e/ou coordenadas geo-referenciadas apresentados nas pranchas do projeto 

geométrico elaborado. 

OBS.: A empresa contratada será responsável pelos serviços de locação. 

 

8. TERRAPLANAGEM 

Antes da realização dos serviços de terraplenagem, deverá ser locado através dos 

elementos geométricos e/ou coordenadas.  

              Todo o material retirado no corte deverá ser transportado até o local denominado como 

bota-fora. 

 O aterro será executado com material terroso isento de vegetação em camadas de no 

máximo 20 cm, proveniente das escavações para instalação da microdrenagem, no qual deverá 

ser compactado para se obter o grau de compactação de 100% referente ao Proctor Normal. 

 Os passeios públicos deverão ser regularizados, havendo locais de corte e outros de aterro, 

não sendo permitido acumulo de material acima da altura do meio fio. 

A empresa contratada será responsável pelos serviços de locação. 

 

9. DRENAGEM PLUVIAL 

Os tubos serão em concreto armado (PA1) Ø400mm, Ø600mm e simples (PS2) 

Ø400mm e Ø600mm conforme demarcados em projeto, todos em seção circular conforme 

especificado na Norma Técnica Brasileira NBR-8890/2007 que regulamenta a fabricação dos 

tubos. 

O transporte deverá garantir a imobilidade transversal e longitudinal das peças. O 

transporte inclui o carregamento na distribuidora, o translado e o descarregamento no local da 

obra. Estes serviços são de responsabilidade da contratada. 

A execução dos serviços de microdrenagem devem seguir rigorosamente as orientações 

contidas na NBR 15645, pois a mesma estabelece os requisitos necessários. Considerando o 

traçado e demarcações apresentadas em projeto.  

As caixas BLG deverão possuir uma grelha metálica com barra de aço chato 1020 ou 

A36 1/2x1.1/2” ou 3/8x2’’ soldadas e fixadas nas paredes da caixa.  

As caixas existentes devem ser adequadas ao nível com rebaixo de 2cm em relação ao 

nível do pavimento a ser executado, e limpas de todo material que possa reduzir sua capacidade 

de escoamento pluvial. As caixas existentes que estiverem no passeio público e tiver tampa de 

concreto, deverão ser adequadas para BLC (boca de lobo combinada), ou seja, no passeio será 

utilizado tampa de concreto e será feito uma captação em via pública com grelha. 

Os tubos de concreto deverão ser assentados de forma alinhada, bem encaixados e 

rejuntados com argamassa. 
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Após a execução das tubulações e caixas, deverá ser procedido o reaterro das valas até a 

altura adequada, sempre realizando a compactação corretamente. 

 

10. PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO - PAVER 

A regularização do sub-leito deverá ser procedida em uma escarificação geral na área a 

ser trabalhada, na profundidade de 15cm, seguida de pulverização, compactação com grau de 

compactação de 100% do Proctor Normal e acabamento. 

 

BASE: A base será executada com brita graduada na espessura de 12cm compactado. 

Devendo todo o material ser espalhado uniformemente e umedecido para após ser compactado 

com rolo. Depois de concluído o serviço, deve-se garantir que o grau de compactação, a 

espessura e o acabamento atendam as especificações técnicas. 

As britas graduadas deverão ser constituídas exclusivamente de produtos de britagem. 

Os matérias rochosos deverão ter uma perda no Abrasão Los Angeles máximo de 40%, perda 

máxima no ensaio de sanidade de 10%, equivalente de areia igual ou superior a 50% e CBR 

mínimo de 100%. O material deverá ter no mínimo 90% em peso de partículas com britagem em 

duas faces. A composição percentual em peso de agregado deve se enquadrar em uma das faixas 

indicadas no Quadro 4, abaixo. A espessura da brita graduada onde tem uma camada de rachão 

será de 14 cm. 

 

Quadro 4 – Faixas granulométricas admitidas dos materiais de base de brita graduada 

TAMANHO DA  PORCENTAGEM QUE PASSA  

PENEIRA  TAMANHO MÁXIMO  TAMANHO MÁXIMO  

 1 1/2"  3/4"  

2" 100  - 

1 1/2'  90-100  - 

1" - 100  

3/4" 50-85  90-100  

nº 4  30-45  35-55  

nº 30  10-25  10-30  

nº 200  2-9  2-9  

 

Além destes requisitos, a diferença entre as porcentagens que passam nas peneiras nº 4 e 

nº 30 deverão variar entre 15% e 25%. 

A distância média de transporte - DMT considerada em projeto é de 45km, distancia 

obtida pela média entre Não-Me-Toque até os Municípios de Tio Hugo, Passo Fundo e 

Carazinho. 
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PÓ DE BRITA: Após executado a camada de base de brita graduada, deverá ser 

executada a camada de pó de brita para assentamento do paver. Esta camada consiste em formar 

um “colchão” para assentamento dos blocos e para o correto fechamento dos vazios existentes no 

macadame. 

A camada será considerada executada e terminada após sua compactação com placa 

vibratória, com inclinação e nivelamento corretos. 

 

PAVIMENTO COM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO DE 16 FACES 

8cm: Após a execução da camada de pó de brita será iniciado o assentamento do paver, este irá 

ocorrer de forma manual sendo compactados com marreta de borracha, garantindo que os 

mesmos fiquem extremamente travados. Se algum bloco apresentar qualquer deformação, o 

mesmo deverá ser descartado. 

 

11. MEIO FIO EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO:  

Os meio-fios de concreto pré-moldados deverão atender, quanto aos materiais e métodos 

executivos empregados, as NBR 5732, NBR 5733, NBR 5735 e NBR 5736, atendendo o 

consumo mínimo de cimento de 300 kg/m³, resistência à compressão simples de 25Mpa e a 

textura das faces lisa e homogêneas. 

As dimensões serão de 100x15x13x30cm (comprimento x base inferior x base superior x 

altura), e deverão ser assentados antes do início da pavimentação, servindo de contenção e guia. 

              Primeiramente deverão ser executados os serviços de escavação de acordo com os 

alinhamentos e cotas indicadas no projeto. Após as peças dos meios-fios serão colocadas nas 

valas de fundação e os espaços resultantes deverão ser preenchidos com o material resultante da 

própria escavação e devidamente apiloados.  

Quando houver acesso de veículos, garagens ou rampas de pedestres os meio-fio 

deverão ser rebaixados. 

Depois de concluso os serviços de instalação e escoramento, serão realizados o 

rejuntamento com argamassa de cimento e areia no traço de 1:3, devendo a mesma tomar toda a 

profundidade das juntas, sem exceder os planos do espelho e do topo. 

 

12. SINALIZAÇÃO VIÁRIA:  

Conforme as Instruções de Sinalização do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, 

a sinalização tem por finalidade controlar, orientar e advertir os usuários do passeio e da via.  

Neste projeto de pavimentação das três ruas, haverá a instalação de placas de sinalização 

vertical com a indicação de “PARE”. 

Todos os materiais (chapa de aço, pintura e suporte) deverão seguir as legislações 

vigentes, somado ainda as dimensões e cores definidas no anexo II do Regulamento do Código 

Nacional de Trânsito. 
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O suporte não deverá ter altura inferior a 3 metros, e o mesmo será fixado com concreto 

magro em vala escavada no solo com 20cm de diâmetro e 50cm de profundidade. A placa não 

deverá estar com altura inferior a 2,10m em relação ao nível do passeio. 

 

13. LIMPEZA DA OBRA 

Após o término dos serviços, a contratada deverá realizar a limpeza da obra e do 

canteiro de obras, removendo toda a sobra de material ou rejeitos. 

 

14. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Antes do inicio da obra, deverá ser realizada uma reunião entre a contratada e a 

equipe de fiscalização da Prefeitura Municipal para esclarecimentos que se fizerem necessários 

sobre aspectos para a execução da obra; 

 Toda e qualquer alteração que se fizer mandatório, deverá ser consultada a equipe 

de fiscalização antes de iniciar os serviços; 

 Todas as despesas relativas à execução dos serviços contratados, tais como: 

materiais, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas, fretes, transportes, impostos, taxas, encargos 

sociais, ente outros, são de responsabilidade da empresa executora; 

 Todos os serviços e recomposições, não previstas em projeto e ausentes na 

descrição deste memorial, mas que sejam necessárias para a execução da obra, deverá a contrata 

comunicar a equipe de fiscalização, para que a mesma verifique a necessidade e a solução as 

situações apresentadas; 

 Os serviços que possivelmente sejam rejeitados pela equipe de fiscalização, por 

motivo de uso de materiais indevidos ou trabalhos mal executados, deverão ser refeitos 

corretamente em tempo hábil, para que não venham prejudicar o prazo do contrato; 

 Durante a execução da obra, as medidas de proteção aos empregados e a terceiros 

obedecerão ao disposto nas normas de segurança do trabalho nas atividades de construção civil, 

nos termos das legislações vigentes, em especial a NR-18; 

 

Não-Me-Toque/RS, 27 de Julho de 2023. 

 

        

         Luciara Becker                       Juliane M Friedrichs 
         Engenheira Civil                           Engenheira Civil 

      CREA/RS 101634-D                                                                CREA/RS 231355 

 

 

Gilson dos Santos 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

N

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÃO ME TOQUE / RS

Av. Alto Jacuí, 840 - CEP 99470-000 - Fone (54) 3332-2600 CNPJ: 87.613.519/0001-23 - Não-Me-Toque / RS

OBRA

CONTEÚDO

RESPONSÁVEL TÉCNICO

PREFEITO MUNICIPAL

Eng. Civil Juliane M. Friedrichs

CREA RS - 231355

Gilson dos Santos

ADM. 2021 - 2024

Planta de sinalização

MICRODRENAGEM, TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO EM

PAVER E SINALIZAÇÃO EM 3 RUAS

DATA

PRANCHA

05/06

sem escala

ESCALA

Julho/2023

Eng. Civil Luciara Becker

CREA RS  101634-D
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

N

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÃO ME TOQUE / RS

Av. Alto Jacuí, 840 - CEP 99470-000 - Fone (54) 3332-2600 CNPJ: 87.613.519/0001-23 - Não-Me-Toque / RS

OBRA

CONTEÚDO

RESPONSÁVEL TÉCNICO

PREFEITO MUNICIPAL

Eng. Civil Juliane M. Friedrichs

CREA RS - 231355

Gilson dos Santos

ADM. 2021 - 2024

Planta de microdrenagem

MICRODRENAGEM, TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO EM

PAVER E SINALIZAÇÃO EM 3 RUAS

DATA

PRANCHA

06/06

sem escala

ESCALA

Julho/2023

Eng. Civil Luciara Becker

CREA RS  101634-D



OBRA = 3913,56

variável 

variável 

DATA BASE SINAPI = 06/2023 83,34 BDI (%) = 25,59

DATA BASE SICRO = 07/2022

VALOR

MAT. M. OBRA MAT+MO

1

Composição 1.1 Placa de obra em chapa de aço galvanizado (1,20m x 2,40m) m² 2,88               347,67    261,98             174,66         436,64         1.257,52              

99064 1.1 Locação de área com serviço de topografia da obra de pavimentação m 3.913,56        0,54        0,41                 0,27             0,68             2.661,22              

99063 1.2 Locação e nivelamento de topografia da obra de microdrenagem m 571,00           4,05        3,05                 2,04             5,09             2.906,39              

6.825,13              

2

98525 2.1 Limpeza, raspagem superficial mecanizada (motoniveladora) m² 3.913,56        0,38        0,29                 0,19             0,48             1.878,51              

100576 2.2 Regularização e compactação de subleito até 20 cm de espessura m² 3.913,56        2,35        0,89                 2,07             2,96             11.584,14            

101232 2.3 Escavação material 1ª categoria m³ 782,71           9,05        3,41                 7,96             11,37           8.899,41              

95875 2.5 Transporte de material p/ bota fora DMT até 0,5 km m³ 1.095,79        2,27        0,86                 2,00             2,86             3.133,96              

100973 2.6 Carga, manobras e descarga m³ 1.095,79        8,22        3,10                 7,22             10,32           11.308,55            

100574 2.7 Espalhamento de material em bota fora, com utilização de trator esteira m³ 1.095,79        1,40        0,53                 1,23             1,76             1.928,59              

38.733,16            

3

90102 3.1 Escavação de vala p/ implantação de caixas e tubulações m³ 642,41           11,64      8,77                 5,85             14,62           9.392,03              

93378 3.2 Reaterro mecânico e compactação de valas m³ 324,23           24,24      18,26               12,18           30,44           9.869,56              

95875 3.3 Transporte de material p/ bota fora DMT até 30Km (Considerado 1km) m³ 445,45           2,27        1,71                 1,14             2,85             1.269,53              

100973 3.4 Carga, manobras e descarga m³ 445,45           8,22        6,19                 4,13             10,32           4.597,04              

100574 3.5 Espalhamento de material em bota fora, com utilização de trator esteira m³ 445,45           1,40        1,06                 0,70             1,76             783,99                 

25.912,15            

4

7745 4.1
Tubo concreto armado, classe PA-1, PB, DN 400mm, para aguas pluviais (NBR 

8890)
m 66,00             111,37    111,90             27,97           139,87         9.231,42              

7781 4.2
Tubo concreto simples classe PS-1, PB, DN 400mm, para aguas pluviais (NBR 

8890)
m 383,00           59,06      59,34               14,83           74,17           28.407,11            

7791 4.3
Tubo concreto simples classe PS-1, PB, DN 600mm, para aguas pluviais (NBR 

8890)
m 122,00           105,27    105,77             26,44           132,21         16.129,62            

92809 4.4
Assentamento de tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, DN de 

400 mm, junta rígida
m 449,00           52,64      19,83               46,28           66,11           29.683,39            

LOCAL =

ORÇAMENTO GERAL

ITEM DISCRIMINAÇÃO

Microdrenagem, Terraplanagem, Pavimentação com bloco intertravado e Sinalização

CÓDIGO 

TERRAPLENAGEM

MICRODRENAGEM

VALOR TOTAL

MOVIMENTO DE TERRA

SERVIÇOS PRELIMINARES

Subtotal

ÁREA (m²) =

LARGURA (m) =

COMPRIMENTO (m) =

ENCARGOS SOCIAIS (%) =

UNID. QUANT.
VAL. UNIT. + BDI

Rua Esperandio Vilano, Rua Judicta Missio e Rua Arnildo Lauxen

VALOR 

SINAPI

Subtotal

Subtotal

Orçamento Geral 3 Ruas



92811 4.5
Assentamento de tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, DN de 

600 mm, junta rígida
m 122,00           76,34      28,76               67,12           95,88           11.697,36            

Comp. 5 4.6 Caixa coletora BLG, p/tubo Ø 400mm com grade metálica e paredes em alvenaria Unid. 16,00             1.801,22 904,86             1.357,29      2.262,15      36.194,40            

Comp. 4 4.7 Caixa coletora BLG, p/tubo Ø 600mm com grade metálica e paredes em alvenaria Unid. 4,00               2.206,31 1.108,36          1.662,54      2.770,90      11.083,60            

Comp. 6 4.8
Adequação e limpeza de caixas coletoras existentes DN 400 e 600 mm fazer com 

grade e tampa de concreto
Unid. 8,00               1.107,47 556,35             834,52         1.390,87      11.126,96            

153.553,86          

5

96396 5.1
Execução e compactação de base e ou sub-base para pavimentação de Brita 

Graduada - exclusive carga e transporte. Espessura 12cm.
m³ 469,63           115,92    87,35               58,23           145,58         68.368,74            

95875 5.2
Transporte com caminhão basculante, DMT até 30 km (considerado total de 

45km)
m³ x Km 14.088,90      2,27        2,06                 1,37             3,43             48.324,93            

93590 5.3
Transporte com caminhão basculante, DMT excedente à 30 km (considerado total 

de 45km)
m³ x Km 7.044,45        0,90        0,82                 0,54             1,36             9.580,45              

92404 5.4
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco 16 faces de 22x11cm, 

espessura 8cm.
m² 3.913,56        74,33      56,01               37,34           93,35           365.330,83          

491.604,95          

6 SERVIÇO COMPLEMENTARES

94273 6.1

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-

fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 

superior x altura), para vias urbanas rejuntado com argamassa

m 809,00           52,70      39,71               26,48           66,19           53.547,71            

94274 6.2

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho curvo, confeccionada em concreto pré-

fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 

superior x altura), para vias urbanas rejuntado com argamassa

m 35,00             56,44      42,53               28,35           70,88           2.480,80              

56.028,51            

7

SICRO 

5213855
7.1

Suporte metálico galvanizado para placa de regulamentação - R1 - lado de 0,248 

m - fornecimento e implantação. PARE
Unid. 6,00               393,91    296,83             197,88         494,71         2.968,26              

SICRO 

5213444
7.2

Placa de regulamentação em aço, R1 lado 0,248 m - película retrorrefletiva tipo I 

+ SI - fornecimento e implantação. PARE
Unid. 6,00               204,14    153,83             102,55         256,38         1.538,28              

4.506,54              

PAVIMENTAÇÃO PAVER

Subtotal

Subtotal

Subtotal

Subtotal

SINALIZAÇÃO 

Orçamento Geral 3 Ruas



8

Preço local 8.1 Limpeza da obra (recolher toda sobra de material) m² 3.913,56        0,50        0,38                 0,25             0,63             2.465,54              

2.465,54              

R$ 779.629,87

Serviços Preliminares 6.825,13        

Terraplanagem 38.733,16      

Microdrenagem 179.466,01    

Pavimentação 491.604,95    

Serviços Complementares 56.028,51      

Sinalização 4.506,54        

Limpeza da Obra 2.465,54        

779.629,84    

________________________

Eng. Civil Juliane Friedrichs

 CREA/RS 231355

Eng. Civil Luciara Becker Gilson dos Santos

 CREA/RS 101634-D Prefeito Municipal

Não-Me-Toque/RS, Julho de 2023

Subtotal

TOTAL

LIMPEZA DA OBRA

Orçamento Geral 3 Ruas



OBRA = 1487,50

9,00

167

DATA BASE SINAPI = 06/2023 83,34 BDI (%) = 25,59

DATA BASE SICRO = 07/2022

VALOR

MAT. M. OBRA MAT+MO

1

99064 1.1 Locação de área com serviço de topografia da obra de pavimentação m 1.487,50        0,54        0,41                 0,27             0,68             1.011,50              

99063 1.2 Locação e nivelamento de topografia da obra de microdrenagem m 243,00           4,05        3,05                 2,04             5,09             1.236,87              

2.248,37              

2

98525 2.1 Limpeza, raspagem superficial mecanizada (motoniveladora) m² 1.487,50        0,38        0,29                 0,19             0,48             714,00                 

100576 2.2 Regularização e compactação de subleito até 20 cm de espessura m² 1.487,50        2,35        0,89                 2,07             2,96             4.403,00              

101232 2.3 Escavação material 1ª categoria m³ 297,50           9,05        3,41                 7,96             11,37           3.382,58              

95875 2.5 Transporte de material p/ bota fora DMT até 0,5 km m³ 416,50           2,27        0,86                 2,00             2,86             1.191,19              

100973 2.6 Carga, manobras e descarga m³ 416,50           8,22        3,10                 7,22             10,32           4.298,28              

100574 2.7 Espalhamento de material em bota fora, com utilização de trator esteira m³ 416,50           1,40        0,53                 1,23             1,76             733,04                 

14.722,09            

3

90102 3.1 Escavação de vala p/ implantação de caixas e tubulações m³ 254,24           11,64      8,77                 5,85             14,62           3.716,99              

93378 3.2 Reaterro mecânico e compactação de valas m³ 134,14           24,24      18,26               12,18           30,44           4.083,22              

95875 3.3 Transporte de material p/ bota fora DMT até 30Km (Considerado 1km) m³ 168,14           2,27        1,71                 1,14             2,85             479,20                 

100973 3.4 Carga, manobras e descarga m³ 168,14           8,22        6,19                 4,13             10,32           1.735,20              

100574 3.5 Espalhamento de material em bota fora, com utilização de trator esteira m³ 168,14           1,40        1,06                 0,70             1,76             295,93                 

10.310,54            

4

7745 4.1
Tubo concreto armado, classe PA-1, PB, DN 400mm, para aguas pluviais (NBR 

8890)
m 22,00             111,37    111,90             27,97           139,87         3.077,14              

7781 4.2
Tubo concreto simples classe PS-1, PB, DN 400mm, para aguas pluviais (NBR 

8890)
m 206,00           59,06      59,34               14,83           74,17           15.279,02            

7791 4.3
Tubo concreto simples classe PS-1, PB, DN 600mm, para aguas pluviais (NBR 

8890)
m 15,00             105,27    105,77             26,44           132,21         1.983,15              

92809 4.4
Assentamento de tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, DN de 

400 mm, junta rígida
m 228,00           52,64      19,83               46,28           66,11           15.073,08            

92811 4.5
Assentamento de tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, DN de 

600 mm, junta rígida
m 15,00             76,34      28,76               67,12           95,88           1.438,20              

Comp. 5 4.6 Caixa coletora BLG, p/tubo Ø 400mm com grade metálica e paredes em alvenaria Unid. 7,00               1.801,22 904,86             1.357,29      2.262,15      15.835,05            

Comp. 4 4.7 Caixa coletora BLG, p/tubo Ø 600mm com grade metálica e paredes em alvenaria Unid. 1,00               2.206,31 1.108,36          1.662,54      2.770,90      2.770,90              

Subtotal

Subtotal

ÁREA (m²) =

LARGURA (m) =

COMPRIMENTO (m) =

ENCARGOS SOCIAIS (%) =

UNID. QUANT.
VAL. UNIT. + BDI

Rua Judicta Missio (Trecho compreendido entre as Ruas Prof. Antônio Castanha da Rocha e Prof.ª Elisa Fritzen) - Bairro 

Arlindo Hermes

VALOR 

SINAPI

SERVIÇOS PRELIMINARES

Subtotal

TERRAPLENAGEM

MICRODRENAGEM

VALOR TOTAL

MOVIMENTO DE TERRA

LOCAL =

ORÇAMENTO PAVIMENTAÇÃO - RUA JUDICTA MISSIO

ITEM DISCRIMINAÇÃO

Microdrenagem, Pavimentação com bloco intertravado e Sinalização

CÓDIGO 

Orçamento 12 cm- Rua Judicta Missio - PAVER



Comp. 6 4.8
Adequação e limpeza de caixas coletoras existentes DN 400 e 600 mm fazer com 

grade e tampa de concreto
Unid. 4,00               1.107,47 556,35             834,52         1.390,87      5.563,48              

61.020,02            

5

96396 5.1
Execução e compactação de base e ou sub-base para pavimentação de Brita 

Graduada - exclusive carga e transporte. Espessura 12cm.
m³ 178,50           115,92    87,35               58,23           145,58         25.986,03            

95875 5.2
Transporte com caminhão basculante, DMT até 30 km (considerado total de 

45km)
m³ x Km 5.355,00        2,27        2,06                 1,37             3,43             18.367,65            

93590 5.3
Transporte com caminhão basculante, DMT excedente à 30 km (considerado total 

de 45km)
m³ x Km 2.677,50        0,90        0,82                 0,54             1,36             3.641,40              

92404 5.4
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco 16 faces de 22x11cm, 

espessura 8cm.
m² 1.487,50        74,33      56,01               37,34           93,35           138.858,13          

186.853,21          

6 SERVIÇO COMPLEMENTARES

94273 6.1

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-

fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 

superior x altura), para vias urbanas rejuntado com argamassa

m 312,00           52,70      39,71               26,48           66,19           20.651,28            

94274 6.2

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho curvo, confeccionada em concreto pré-

fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 

superior x altura), para vias urbanas rejuntado com argamassa

m 20,00             56,44      42,53               28,35           70,88           1.417,60              

22.068,88            

7

SICRO 

5213855
7.1

Suporte metálico galvanizado para placa de regulamentação - R1 - lado de 0,248 

m - fornecimento e implantação. PARE
Unid. 3,00               393,91    296,83             197,88         494,71         1.484,13              

SICRO 

5213444
7.2

Placa de regulamentação em aço, R1 lado 0,248 m - película retrorrefletiva tipo I 

+ SI - fornecimento e implantação. PARE
Unid. 3,00               204,14    153,83             102,55         256,38         769,14                 

2.253,27              

8

Preço local 8.1 Limpeza da obra (recolher toda sobra de material) m² 1.487,50        0,50        0,38                 0,25             0,63             937,13                 

937,13                 

R$ 300.413,51

Serviços Preliminares 2.248,37        

Terraplanagem 14.722,09      

Microdrenagem 71.330,56      

Pavimentação 186.853,21    125,62             

Serviços Complementares 22.068,88      

Sinalização 2.253,27        

Limpeza da Obra 937,13           

300.413,51    

LIMPEZA DA OBRA

Subtotal

Subtotal

Subtotal

Subtotal

SINALIZAÇÃO 

Subtotal

TOTAL

PAVIMENTAÇÃO PAVER

Não-Me-Toque/RS, Julho de 2023

Orçamento 12 cm- Rua Judicta Missio - PAVER



OBRA = 1849,00

LOCAL = 9,50

192

DATA BASE SINAPI = 06/2023 83,34 BDI (%) = 25,59

DATA BASE SICRO = 07/2022

VALOR

MATERIAL M. OBRA MAT+MO

1

Composição 1.1 Placa de obra em chapa de aço galvanizado (1,20m x 2,40m) m² 2,88              347,67           261,98             174,66         436,64         1.257,52             

99064 1.2 Locação de área com serviço de topografia da obra de pavimentação m 1.849,00       0,54               0,41                 0,27             0,68             1.257,32             

99063 1.3 Locação e nivelamento de topografia da obra de microdrenagem m 248,00          4,05               3,05                 2,04             5,09             1.262,32             

3.777,16             

2

98525 2.1 Limpeza, raspagem superficial mecanizada (motoniveladora) m² 1.849,00       0,38               0,29                 0,19             0,48             887,52                

100576 2.2 Regularização e compactação de subleito até 20 cm de espessura m² 1.849,00       2,35               0,89                 2,07             2,96             5.473,04             

101232 2.3 Escavação material 1ª categoria m³ 369,80          9,05               3,41                 7,96             11,37           4.204,63             

95875 2.5 Transporte de material p/ bota fora DMT até 0,5 km m³ 517,72          2,27               0,86                 2,00             2,86             1.480,68             

100973 2.6 Carga, manobras e descarga m³ 517,72          8,22               3,10                 7,22             10,32           5.342,87             

100574 2.7 Espalhamento de material em bota fora, com utilização de trator esteira m³ 517,72          1,40               0,53                 1,23             1,76             911,19                

18.299,93            

3

90102 3.1 Escavação de vala p/ implantação de caixas e tubulações m³ 305,25          11,64             8,77                 5,85             14,62           4.462,76             

93378 3.2 Reaterro mecânico e compactação de valas m³ 146,44          24,24             18,26               12,18           30,44           4.457,63             

95875 3.3 Transporte de material p/ bota fora DMT até 30Km (Considerado 1km) m³ 222,33          2,27               1,71                 1,14             2,85             633,64                

100973 3.4 Carga, manobras e descarga m³ 222,33          8,22               6,19                 4,13             10,32           2.294,45             

100574 3.5 Espalhamento de material em bota fora, com utilização de trator esteira m³ 222,33          1,40               1,06                 0,70             1,76             391,30                

12.239,78            

4

7745 4.1 Tubo concreto armado, classe PA-1, PB, DN 400mm, para aguas pluviais (NBR 8890) m 22,00            111,37           111,90             27,97           139,87         3.077,14             

7781 4.2 Tubo concreto armado, classe PS-1, PB, DN 400mm, para aguas pluviais (NBR 8890) m 119,00 59,06             59,34               14,83           74,17           8.826,23             

7791 4.4 Tubo concreto armado, classe PS-1, PB, DN 600mm, para aguas pluviais (NBR 8890) m 107,00          105,27           105,77             26,44           132,21         14.146,47            

92809 4.5
Assentamento de tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, DN de 400 mm, 

junta rígida
m 141,00          52,64             19,83               46,28           66,11           9.321,51             

92811 4.6
Assentamento de tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, DN de 600 mm, 

junta rígida
m 107,00          76,34             28,76               67,12           95,88           10.259,16            

Comp. 05 4.7 Caixa coletora BLG, p/tubo Ø 400mm com grade metálica e paredes em alvenaria Unid. 5,00              1.801,22        904,86             1.357,29      2.262,15      11.310,75            

Comp. 04 4.8 Caixa coletora BLG, p/tubo Ø 600mm com grade metálica e paredes em alvenaria Unid. 3,00              2.206,31        1.108,36          1.662,54      2.770,90      8.312,70             

ORÇAMENTO PAVIMENTAÇÃO - RUA ARNILDO LAUXEN

ITEM DISCRIMINAÇÃO

Microdrenagem, Pavimentação com bloco intertravado e Sinalização

CÓDIGO 

ÁREA (m²) =

TERRAPLENAGEM

MICRODRENAGEM

VALOR TOTAL

MOVIMENTO DE TERRA

SERVIÇOS PRELIMINARES

Subtotal

LARGURA (m) =

COMPRIMENTO (m) =

ENCARGOS SOCIAIS (%) =

UNID. QUANT.
VAL. UNIT. + BDI

Rua Arnildo Lauxen (Trecho compreendido entre as Ruas Prof. Antônio Castanha da Rocha e Luiz Ernesto Roos) -                         

Bairro Arlindo Hermes

VALOR 

SINAPI

Subtotal

Subtotal

Orçamento 12 cm- Rua Arnildo Lauxen - PAVER



Comp. 06 4.9
Adequação e limpeza de caixas coletoras existentes DN 400 mm fazer com grade e tampa 

de concreto
Unid 2,00              1.107,47        556,35             834,52         1.390,87      2.781,74             

68.035,70            

5

96396 5.1
Execução e compactação de base e ou sub-base para pavimentação de Brita Graduada - 

exclusive carga e transporte. Espessura 12cm.
m³ 221,88          115,92           87,35               58,23           145,58         32.301,29            

95875 5.2 Transporte com caminhão basculante, DMT até 30 km (considerado total de 45km) m³ x Km 6.656,40       2,27               2,06                 1,37             3,43             22.831,45            

93590 5.3 Transporte com caminhão basculante, DMT excedente à 30 km (considerado total de 45km) m³ x Km 3.328,20       0,90               0,82                 0,54             1,36             4.526,35             

92404 5.4
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco 16 faces de 22x11cm, espessura 

8cm.
m² 1.849,00       74,33             56,01               37,34           93,35           172.604,15          

232.263,24          

6 SERVIÇO COMPLEMENTARES

94273 6.1

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, 

dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura), para 

vias urbanas rejuntado com argamassa

m 381,00          52,70             39,71               26,48           66,19           25.218,39            

94274 6.2

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho curvo, confeccionada em concreto pré-

fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x 

altura), para vias urbanas rejuntado com argamassa

m 5,00              56,44             42,53               28,35           70,88           354,40                

25.572,79            

7

SICRO 

5213855
7.1

Suporte metálico galvanizado para placa de regulamentação - R1 - lado de 0,248 m - 

fornecimento e implantação. PARE
Unid. 2,00              393,91           296,83             197,88         494,71         989,42                

SICRO 

5213444
7.2

Placa de regulamentação em aço, R1 lado 0,248 m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação. PARE
Unid. 2,00              204,14           153,83             102,55         256,38         512,76                

1.502,18             

8

Preço local 8.1 Limpeza da obra (recolher toda sobra de material) m² 1.849,00       0,50               0,38                 0,25             0,63             1.164,87             

1.164,87             

R$ 362.855,65

Serviços Preliminares 3.777,16       

Terraplanagem 18.299,93     

Microdrenagem 80.275,48     

Pavimentação 232.263,24   125,62             

Serviços Complementares 25.572,79     

Sinalização 1.502,18       

Limpeza da Obra 1.164,87       

362.855,65   

PAVIMENTAÇÃO PAVER

Não-Me-Toque/RS, Julho de 2023

Subtotal

TOTAL

LIMPEZA DA OBRA

Subtotal

Subtotal

Subtotal

Subtotal

SINALIZAÇÃO 

Orçamento 12 cm- Rua Arnildo Lauxen - PAVER



OBRA = 577,06

LOCAL = 9,00

63

DATA BASE SINAPI = 06/2023 83,34 BDI (%) = 25,59

DATA BASE SICRO = 07/2022

VALOR

MATERIAL M. OBRA MAT+MO

1

99064 1.1 Locação de área com serviço de topografia da obra de pavimentação m 577,06        0,54               0,41                 0,27             0,68             392,40                

99063 1.2 Locação e nivelamento de topografia da obra de microdrenagem m 80,00          4,05               3,05                 2,04             5,09             407,20                

799,60                

2

98525 2.1 Limpeza, raspagem superficial mecanizada (motoniveladora) m² 577,06        0,38               0,29                 0,19             0,48             276,99                

100576 2.2 Regularização e compactação de subleito até 20 cm de espessura m² 577,06        2,35               0,89                 2,07             2,96             1.708,10             

101232 2.3 Escavação material 1ª categoria m³ 115,41        9,05               3,41                 7,96             11,37           1.312,21             

95875 2.5 Transporte de material p/ bota fora DMT até 0,5 km m³ 161,57        2,27               0,86                 2,00             2,86             462,09                

100973 2.6 Carga, manobras e descarga m³ 161,57        8,22               3,10                 7,22             10,32           1.667,40             

100574 2.7 Espalhamento de material em bota fora, com utilização de trator esteira m³ 161,57        1,40               0,53                 1,23             1,76             284,36                

5.711,15             

3

90102 3.1 Escavação de vala p/ implantação de caixas e tubulações m³ 82,92          11,64             8,77                 5,85             14,62           1.212,29             

93378 3.2 Reaterro mecânico e compactação de valas m³ 43,65          24,24             18,26               12,18           30,44           1.328,71             

95875 3.3 Transporte de material p/ bota fora DMT até 30Km (Considerado 1km) m³ 54,98          2,27               1,71                 1,14             2,85             156,69                

100973 3.4 Carga, manobras e descarga m³ 54,98          8,22               6,19                 4,13             10,32           567,39                

100574 3.5 Espalhamento de material em bota fora, com utilização de trator esteira m³ 54,98          1,40               1,06                 0,70             1,76             96,76                  

3.361,84             

4

Ins. 7745 4.1 Tubo concreto armado, classe PA-1, PB, DN 400mm, para aguas pluviais (NBR 8890) m 22,00          111,37           111,90             27,97           139,87         3.077,14             

7781 4.2 Tubo concreto simples classe PS-1, PB, DN 400mm, para aguas pluviais (NBR 8890) m 58,00          59,06             59,34               14,83           74,17           4.301,86             

92809 4.3
Assentamento de tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, DN de 400 mm, 

junta rígida
m 80,00          52,64             19,83               46,28           66,11           5.288,80             

Comp. 05 4.4 Caixa coletora BLG, p/tubo Ø 400mm com grade metálica e paredes em alvenaria Unid. 4,00            1.801,22        904,86             1.357,29      2.262,15      9.048,60             

Comp. 06 4.5
Adequação e limpeza de caixas coletoras existentes DN 400 mm fazer com grade e tampa 

de concreto
Unid 2,00            1.107,47        556,35             834,52         1.390,87      2.781,74             

24.498,14            

5

96396 5.1
Execução e compactação de base e ou sub-base para pavimentação de Brita Graduada - 

exclusive carga e transporte. Espessura 12cm.
m³ 69,25          115,92           87,35               58,23           145,58         10.081,42            

95875 5.2 Transporte com caminhão basculante, DMT até 30 km (considerado total de 45km) m³ x Km 2.077,50     2,27               2,06                 1,37             3,43             7.125,83             

Subtotal

Subtotal

Subtotal

ÁREA (m²) =

LARGURA (m) =

COMPRIMENTO (m) =

ENCARGOS SOCIAIS (%) =

UNID. QUANT.
VAL. UNIT. + BDIVALOR 

SINAPI

SERVIÇOS PRELIMINARES

Subtotal

TERRAPLENAGEM

MICRODRENAGEM

PAVIMENTAÇÃO PAVER

VALOR TOTAL

MOVIMENTO DE TERRA

ORÇAMENTO PAVIMENTAÇÃO - RUA ESPERANDIO VILANI 

ITEM DISCRIMINAÇÃO

Microdrenagem, Pavimentação com bloco intertravado e Sinalização

Rua Esperandio Vilani (Trecho compreendido entre as Ruas Tancredo Neves e final da rua) - Bairro Boa Vista

CÓDIGO 

Orçamento 12 cm - Rua Esperandio Vilani - PAVER



93590 5.3
Transporte com caminhão basculante, DMT excedente à 30 km (considerado total de 

45km)
m³ x Km 1.038,75     0,90               0,82                 0,54             1,36             1.412,70             

92404 5.4
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco 16 faces de 22x11cm, espessura 

8cm.
m² 577,06        74,33             56,01               37,34           93,35           53.868,55            

72.488,50            

6 SERVIÇO COMPLEMENTARES

94273 6.1

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, 

dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura), para 

vias urbanas rejuntado com argamassa

m 116,00        52,70             39,71               26,48           66,19           7.678,04             

94274 6.2

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho curvo, confeccionada em concreto pré-

fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x 

altura), para vias urbanas rejuntado com argamassa

m 10,00          56,44             42,53               28,35           70,88           708,80                

8.386,84             

7

SICRO 

5213855
7.1

Suporte metálico galvanizado para placa de regulamentação - R1 - lado de 0,248 m - 

fornecimento e implantação. PARE
Unid. 1,00            393,91           296,83             197,88         494,71         494,71                

SICRO 

5213444
7.2

Placa de regulamentação em aço, R1 lado 0,248 m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação. PARE
Unid. 1,00            204,14           153,83             102,55         256,38         256,38                

751,09                

8

Preço local 8.1 Limpeza da obra (recolher toda sobra de material) m² 577,06        0,50               0,38                 0,25             0,63             363,55                

363,55                

R$ 116.360,71

Serviços Preliminares 799,60        

Terraplanagem 5.711,15     

Microdrenagem 27.859,98   

Pavimentação 72.488,50   

Serviços Complementares 8.386,84     125,62             

Sinalização 751,09        

Limpeza da Obra 363,55        

116.360,71 

LIMPEZA DA OBRA

Subtotal

Subtotal

Subtotal

SINALIZAÇÃO 

Subtotal

TOTAL

Não-Me-Toque/RS, Julho de 2023

Orçamento 12 cm - Rua Esperandio Vilani - PAVER



PRAZO DE EXECUÇÃO

ITEM R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ %

SERVIÇOS PRELIMINARES 2.730,05        40 2.047,54        30 2.047,54        30 -                    0 -                    0 -                    0 6.825,13            0,88       

TERRAPLENAGEM 19.366,58      50 7.746,63        20 3.873,32        10 3.873,32            10 3.873,32            10 -                    0 38.733,16          4,97       

MOVIMENTO DE TERRA 12.956,08      50 7.773,65        30 2.591,22        10 1.295,61            5 1.295,61            5 -                    0 25.912,15          3,32       

MICRODRENAGEM 76.776,93      50 46.066,16      30 15.355,39      10 7.677,69            5 7.677,69            5 -                    0 153.553,86        19,70     

PAVIMENTAÇÃO PAVER 24.580,25      5 122.901,24    25 122.901,24    25 122.901,24        25 98.320,99          20 -                    0 491.604,95        63,06     

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 14.007,13      25 11.205,70      20 11.205,70      20 8.404,28            15 5.602,85            10 5.602,85            10 56.028,51          7,19       

SINALIZAÇÃO -                 0 -                 0 -                 0 -                    0 -                    0 4.506,54            100 4.506,54            0,58       

LIMPEZA DA OBRA -                 0 -                 0 -                 0 246,55               10 246,55               10 1.972,43            80 2.465,54            0,32       

TOTAL PERÍODO 150.417,01    19,29   197.740,91    25,36   157.974,40    20,26   144.398,68        18,52   117.017,01        15,01   12.081,82          1,55       779.629,87        100,00   

TOTAL GERAL 150.417,01    19,29   348.157,93    44,66   506.132,32    64,92   650.531,01        83,44   767.548,02        98,45   779.629,84        100,00   779.629,87        100,00   

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

Eng. Civil Juliane Friedrichs Eng. Civil Luciara Becker

TOTAL ACUMULADO6º MÊS

    OBRA = Microdrenagem, Terraplanagem, Pavimentação com bloco intertravado e Sinalização

    LOCAL = Rua Esperandio Vilano, Rua Judicta Missio e Rua Arnildo Lauxen

 CREA/RS 231355  CREA/RS 101634-D

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS

                   Não-Me-Toque, Outubro de 2023

Gilson dos Santos

Prefeito Municipal

4º MÊS 5º MÊS

Cronograma 3 Ruas



GRUPO A

Neste grupo estão incluídas as obrigações, que incidem diretamente sobre a folha de pagamento e 

que são regulamentadas de acordo com a legislação competente

Item Contribuição %

A1 INSS 0,00%

A2 SESI 1,50%

A3 SENAI 1,00%

A4 INCRA 0,20%

A5 SEBRAE 0,60%

A6 Salário Educação 2,50%

A7 Seguro contra Acidente de Trabalho INSS 3,00%

A8 FGTS 8,00%

A9 SECONCI 0,00%

Total 16,80%

GRUPO B

Neste grupo são considerados os dias em que não há prestação de serviço, mas que o funcionário

tem direito de receber sua remuneração. Sobre estes dias incidem também os encargos do grupo A

Antes de apresentar o demonstrativo do cálculo dos encargos do grupo B, calculam-se as horas

efetivamente trabalhadas por ano de acordo com alguns parâmetros

Item Contribuição %

B1 Repouso semanal remunerado 17,93%

B2 Feriados 4,24%

B3 Auxílio Enfermidade 0,87%

B4 13 ° Salário 10,96%

B5 Licença Paternidade 0,07%

B6 Faltas Justificadas 0,73%

B7 Dias de Chuvas 1,55%

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10%

B9 Férias Gozadas 10,51%

B10 Salário Maternidade 0,04%

Total 47,00%

GRUPO C

Neste grupo estão os encargos pagos diretamente aos empregados e, assim sendo, os que não

incidem sobre eles os encargos do Grupo A

Eles são previstos de acordo com a legislação

Item Contribuição %

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,57%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11%

C3 Férias Indenizadas + 1/3 3,43%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,77%

C5 Indenização Adicional 0,38%

Total 11,26%

GRUPO D

Neste grupo estão os encargos referentes a incidência sobre outros encargos ou seja:

Item Contribuição %

D1 Reincidência do Grupo A sobre B 7,90%

D2

Reincidência de A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado + Reincidência de FGTS sobre 

Aviso Prévio Indenizado

0,38%

Total 8,28%

TOTAL dos Encargos Básicos: 83,34%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA

Eng. Civil Luciara Becker

CREA RS 101634-D

    Obra = Microdrenagem, terraplanagem e pavimentação de 3.913,56m² em bloco intertravado e 

sinalização nas Ruas Esperandio Vilani, Judicta Gatto Míssio e Arnildo Lauxen

    Regime de trabalho = Mão-de-obra Horista Desonerado

                                                Não-Me-Toque/RS, Julho de 2023



%

Mín: 3,80% Máx: 4,67%

Mín: 0,32% Máx: 0,74%

Mín: 0,50% Máx: 0,97%

Mín: 1,02% Máx: 1,21%

Mín: 6,64% Máx: 8,69%

0,65%

3,00%

2,00%

4,50%

Impostos: ISS (mun.)

Regime de desoneração (4,5%)

As tabelas que apresentam os limites foram construídas sem 

considerar a desoneração sobre a folha de pagamento prevista 

na Lei n° 12.844/2013. Caso o CNAE da empresa indique que a 

mesma deve considerar a contribuição previdenciária sobre a 

receita bruta, será somada a alíquota de 2% no item impostos.

Para o tipo de obra “Construção de Rodovias e Ferrovias” 

enquadram-se: a construção e recuperação de: auto-estradas, 

rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos, 

vias férreas de superfície ou subterrâneas (inclusive para 

metropolitanos), pistas de aeroportos. Esta classe compreende 

também: a pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras 

vias não-urbanas; construção de pontes, viadutos e túneis; a 

instalação de barreiras acústicas; a construção de praças de 

pedágio; a sinalização com pintura em rodovias e aeroportos; a 

instalação de placas de sinalização de tráfego e semelhantes, 

conforme classificação 4211-1 do CNAE 2.0. Também 

enquadram-se a construção, pavimentação e sinalização de vias 

urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos; a 

construção de praças e calçadas para pedestres; elevados, 

passarelas e ciclovias; metrô e VLT.

Nome legível e assinatura do responsável técnico pelo 

orçamento (Prefeitura Municipal)

Nome legível e assinatura do representante legal do Tomador  

(Prefeitura Municipal)

Construção de Rodovias e Ferrovias

Alternativa mais vantajosa para 

a Administração Pública:
Desonerado

Declaramos que será adotado o regime Desonerado de tributação da folha de pagamento, para a elaboração do orçamento relativo às obras 

do presente contrato de repasse, por se tratar da opção mais vantajosa para a administração pública. 

OK

OK

Pavimentação 3 Ruas

Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque/RS

Não-Me-Toque

Nº do contrato:

Tomador:

Município:

Impostos: COFINS

OK

OK

Impostos: PIS

6,64%

OK

OK

OK

1,02%

Lucro

OK

3,93%

0,32%

OK

Em atenção ao estabelecido pelo Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário reformamos a orientação e indicamos a utilização dos seguintes parâmetros para 

taxas de BDI:

Seguros e Garantias

Riscos

Obras que se enquadram no tipo escolhido:

Verificação

OK

Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser 

indicados pelo Tomador, conforme legislação vigente. 

Apresentar declaração informando o percentual de ISS 

incidente sobre esta obra, considerando a base de cálculo 

prevista na legislação municipal.

Tipo de obra:

BDI ABAIXO PODE SER ACEITO

25,59%

Despesas Financeiras

Parâmetro

Administração Central

OBSERVAÇÕES

0,50%

28/07/2023 BDI 25




